
STJ fixa proveito econômico em exceção de pré-executividade

O valor do proveito econômico a ser usado como base de cálculo é o montante da dívida que foi
executada pela Fazenda Pública dividido pelo número de executados. Tal fórmula deve ser aplicada para
fins de definição de honorários de sucumbência em favor do advogado da parte vencedora em ação de
exceção de pré-executividade.

Lucas Pricken

Proveito econômico é a dívida executada pela Fazenda, dividida pelo número de alvos da
execução, segundo ministro Falcão
Lucas Pricken 

Com esse entendimento, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial
ajuizado por um contribuinte, com o objetivo de aumentar os honorários que seus advogados teriam
direito a receber.

O caso trata de exceção de pré-executividade, o instrumento que pode ser usado pelo contribuinte para
informar ao Judiciário de que está sendo erroneamente cobrado judicialmente por uma dívida pela qual
não é responsável.

As instâncias ordinárias analisaram o pedido e reconheceram que, de fato, o sócio não deveria constar no
polo passivo da execução fiscal. Considerando modesto o trabalho dos advogados, o Tribunal Regional
Federal da 3ª Região fixou honorários de sucumbência pelo método da equidade.

Essa foi a motivação que levou a parte a recorrer ao STJ. O método da equidade está autorizado no
parágrafo 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil e se destina apenas aos processos em que o valor
ou proveito econômico é considerado muito baixo.

Em março de 2022, a Corte Especial do STJ fixou tese no sentido de que essa regra não pode ser usada
nas hipóteses em que o valor da causa for muito alto. Relator na 2ª Turma, o ministro Francisco Falcão
aplicou esse enunciado para reformar o acórdão do TRF-3.

Assim, ficou certo que os honorários devem ser fixados com base no parágrafo 3º do artigo 85 do CPC,
que trata de processos em que a Fazenda é derrotada. Ele prevê percentuais gradativos calculados sobre
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o valor da condenação ou do proveito econômico.

No caso da exceção de pré-executividade, o ministro Falcão definiu que o valor do proveito econômico é
o mesmo da dívida executada, tendo em vista o dano potencial que seria causado caso a execução
prosseguisse regularmente contra o sócio.

No entanto, entendeu que esse valor deve ser dividido pelo total de sócios executados, pois estariam
todos obrigados a arcar solidariamente com a dívida.

"Assim, na hipótese de recebimento de honorários, o proveito econômico é o valor da dívida dividido
pelo número de executados. Sobre a base apurada, devem incidir os percentuais das gradações do
parágrafo 3º do artigo 85 do CPC/2015", concluiu. A votação foi unânime.
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